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OS DESAFIOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO
PRODUTOR RURAL1 

THE CHALLENGES OF JUDICIAL RECOVERY FOR RURAL
PRODUCERS

Alessandra Cristina Furlan*

Resumo: O tema do artigo é a recuperação judicial do produ-

tor rural. A aprovação da Lei no 14.112/2020 trouxe a possibilidade do

produtor rural pessoa física requerer a recuperação judicial, desde

que inscrito na Junta Comercial e comprovado o exercício da ativida-

de por prazo superior a dois anos, conforme documentação contábil-

fiscal. Outras modificações na Lei de Recuperação de Empresas e Fa-

lência também fazem referência direta ao setor agropecuário, como o

art. 70-A, que permite a apresentação do plano especial de recupera-

ção judicial pelos empresários rurais. No entanto, a exclusão de de-

terminados créditos do procedimento recuperacional pode compro-

meter a reestruturação econômico-financeira de agricultores e pecua-

ristas. Assim sendo, indaga-se: a reforma legislativa foi realmente be-

néfica aos produtores rurais? O estudo objetivou responder ao ques-

tionamento. Justifica-se a investigação pelo interesse teórico e pelas

repercussões práticas em um dos setores mais importantes para a

economia brasileira. Trata de pesquisa de cunho teórico, exploratório

e crítico, desenvolvida à luz do método científico-dedutivo e que con-

ta com variados procedimentos metodológicos, como pesquisa bibli-

ográfica, legislativa e jurisprudencial. Os resultados alcançados po-

dem ser assim resumidos: enquanto algumas alterações favoreceram

o produtor rural, outras visivelmente atenderam aos interesses dos

credores, particularmente, das instituições financeiras. 
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Palavras-chave: Recuperação Judicial. Produtor Rural. Empre-

sário Rural. Insolvência.

Abstract: The subject of this article is the judicial reorganisa-

tion of rural producers. The approval of Law 14.112/2020 has made it

possible for individual rural producers to apply for judicial reorgani-

sation, as long as they are registered with the Board of Trade and can

prove that they have been in business for more than two years, ac-

cording to accounting and tax documentation. Other amendments to

the Business Recovery and Bankruptcy Law also relate directly to the

agricultural sector, such as Article 70-A, which allows rural entrepre-

neurs to submit a special judicial recovery plan. However, the exclu-

sion of certain loans from the recovery procedure could jeopardise

the economic and financial restructuring of farmers and ranchers. The

question therefore arises: has the legal reform really benefited rural

producers? This study aims to answer this question. The research is

justified by its theoretical interest and the practical implications for

one of the most important sectors of the Brazilian economy. It is a

theoretical, exploratory and critical research, developed using the sci-

entific-deductive method and methodological procedures such as

bibliographical, legislative and jurisprudential research. The results

obtained can be summarised as follows: while some changes have

favoured rural producers, others have clearly served the interests of

creditors, especially financial institutions. 

 Keywords: Judicial Recovery. Rural Producer. Rural Entrepre-

neur. Insolvency.

Sumário: Introdução. 1. Do dilema da recu-
peração do produtor rural. 2. Do entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça. 3. A
reforma legislativa: Lei no 14.112/2020. 4.
Créditos não sujeitos à recuperação judicial
do produtor rural. 4.1. Créditos decorrentes
de atividades rurais e contabilizados. 4.2. Dí-
vidas originadas em Cédula de Produto Rural
(CPR) com liquidação física. 4.3. Créditos ru-
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rais renegociados. 4.4. Créditos para aquisi-
ção de propriedades rurais. Conclusão. 

Introdução.

É incontestável a importância do agronegócio no desempe-

nho do Produto Interno Bruto (PIB) do país. Mesmo diante da crise

dos últimos anos, o crescimento do setor tem contribuído para o sal-

do comercial positivo, com o reposicionamento do Brasil entre as

maiores economias do mundo.2 Nesse cenário, destaca-se o produtor

rural – pessoa física ou jurídica, que desenvolve atividades de cultivo

agrícola, criação animal, extrativismo vegetal, pesca e outras, destina-

das ao mercado.

Apesar da prosperidade do setor agropecuário, o agricultor

não se encontra alheio às adversidades a que estão expostos todos os

demais agentes econômicos. Fenômenos climáticos, variação cam-

bial, preço dos insumos, taxas de juros são alguns dos impulsionado-

res da disparada no número de recuperações judiciais requeridas por

produtores rurais, de pequeno a grande porte.

Segundo dados do Serasa Experian, em 2023, o número de

recuperações judiciais requeridas por produtores rurais pessoas físi-

cas foi 127, representando um crescimento de 535% no comparativo

com o ano anterior. A população “sem registro de cadastro rural” (ar-

rendatários de terras e grupos econômicos ou familiares) despontou

com o maior número de solicitações, alcançando 44 pedidos.3
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2  PIB: qual é a importância do agronegócio na economia do Brasil? Estadão, 12 set. 2023. n.

p. Disponível em: https://agro.estadao.com.br/summit-agro/pib-qual-e-a-importancia-do-agro-

negocio-na-economia-do-brasil. Acesso em: 27 mar. 2024.

3  Constata-se um constante crescimento pela busca de recuperações judiciais no setor agro-

pecuário: 13 pedidos em 2021, 20 pedidos em 2022 e 127 pedidos em 2023. Confira: PRODU-

TORES rurais que atuam como pessoa física acumulam 127 pedidos de recuperação judicial

em 2023, revela Serasa Experian. Serasa Experian, 07 mar. 2024. n.p. Disponível em:

https://www.serasaexperian.com.br/sala-de-imprensa/agronegocios/produtores-rurais-que-at



Os dados não englobam apenas os pequenos agricultores e

pecuaristas, os quais utilizaram o mecanismo judicial como tentativa

de organização das contas e restabelecimento da capacidade produ-

tiva. Ao contrário, os grandes proprietários de terras também obtive-

ram destaque, com 35 pedidos.4 No tocante às pessoas jurídicas rela-

cionadas ao agrobusiness, as estatísticas refletem uma desaceleração

ao longo dos últimos anos,5 situação não necessariamente estável,

uma vez que o setor é sensível a crises periódicas.

Embora os números não pareçam tão altos, é preocupante a

velocidade com que os requerimentos têm crescido, com evidente

impacto no mercado de crédito. Referida eclosão relaciona-se, entre

outros fatores, com a pacificação do entendimento pelo Superior Tri-

bunal de Justiça (STJ) a respeito dos requisitos para o processamento

da recuperação do agricultor. Concorreu também para o aumento da

demanda a aprovação da Lei no 14.112, de 24 de dezembro de 2020,

que alterou a Lei de Recuperação de Empresas e Falência (LRF), pro-

piciando um ambiente favorável ao uso do referido instrumento jurí-

dico pelo empresariado rural.

Com a nova redação da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de

2005 (LRF), a decisão dos Recursos Especiais 1.193.115/MT e

1.800.032/MT e a tese fixada no rito dos recursos repetitivos (Tema

1.145) da Segunda Seção do STJ, ao produtor rural que exerça ativi-

dade de forma empresarial há mais de dois anos é facultado formular

pedido de recuperação judicial, desde que esteja inscrito na Junta Co-

mercial no momento do pedido, independentemente do tempo do

registro.6 O requerente, pessoa física ou jurídica, poderá comprovar o

178    Revista Semestral de Direito Empresarial, Rio de Janeiro, n. 34, p. 175-206, jan./jun. 2024

uam-como-pessoa-fisica-acumulam-127-pedidos-de-recuperacao-judicial-em-2023-revela-sera

sa-experian. Acesso em: 27 mar. 2024.

4  Ibidem, n.p. 

5  Ibidem, n.p.

6  SEGUNDA Seção confirma possibilidade de produtor rural inscrito em Junta Comercial pedir

recuperação. STJ: Superior Tribunal de Justiça, Brasília, 29 jun. 2022. n. p. Disponível em:

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29062022-Segunda-Secao



biênio por meio da documentação contábil e fiscal (§§ 2º a 5º do art.

48 da LRF).

Admitida a recuperação judicial do produtor rural, pessoa físi-

ca ou jurídica, pergunta-se: a reforma na Lei de Recuperação de Em-

presas e Falência, verificada em 2020, contribuiu para a superação da

crise econômico-financeira que assola o produtor rural, permitindo a

continuidade das suas atividades? As alterações no texto legal efetiva-

mente atenderam aos interesses dos agricultores e pecuaristas?

O presente artigo objetiva responder aos questionamentos, a

partir da análise da recuperação judicial do produtor rural perante o

arcabouço legislativo vigente, confrontando as divergentes opiniões

da doutrina especializada e investigando as decisões dos tribunais.

Quanto à jurisprudência, além da página Superior Tribunal de Justiça

(STJ), pesquisou-se a temática nos Tribunais de Justiça dos Estados.

O texto inicia com uma breve retrospectiva da evolução legis-
lativa e jurisprudencial acerca das condições de procedibilidade da
recuperação judicial do produtor rural. Segue com o apontamento
das alterações positivas ao setor trazidas pela reforma, particularmen-
te do produtor rural pessoa física. Encerra com a averiguação das mu-
danças prejudiciais à reestruturação econômica do ruralista, as quais
podem comprometer os objetivos primordiais do instituto: a preser-
vação e a função social da empresa. Adverte-se ter a investigação ver-
sado sobre os dispositivos legais alterados em 2020, diretamente rela-
cionados ao produtor rural.

Tendo em vista a contribuição do agronegócio para o cresci-

mento econômico do país, tal qual o peso nos mercados nacional e

internacional de alimentos, a recuperação judicial do produtor rural

evidencia-se como tema estratégico, revestido de atualidade e máxi-

ma utilidade. Isso, porque o tratamento jurídico é recente, não se en-

contrando totalmente sedimentado na doutrina e na jurisprudência.
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A pesquisa realizada tem cunho teórico, exploratório e crítico,

desenvolvida à luz do método científico lógico-dedutivo e que conta

com diversas técnicas de coleta de informações e levantamento de

dados. Sobressai a revisão bibliográfica, com recurso a livros, artigos

científicos, trabalhos acadêmicos etc. Investigou-se a legislação pá-

tria; procurou-se entendimentos adotados pelos tribunais. Enfim, res-

salta-se estar o artigo norteado pelos princípios da função social e da

preservação da empresa.

1. Do dilema da recuperação judicial do produtor rural.

A recuperação de empresas é instituto recente no ordenamen-
to jurídico pátrio, prevista na Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.
O referido diploma ocasionou uma verdadeira mudança de paradig-
ma, em especial na reestruturação da atividade empresarial em crise,
ao revogar o Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945 que, como
consequência, extinguiu a ineficiente concordata, empregada basica-
mente como meio de protelar a falência.

Deveras, a recuperação judicial almeja concretizar o princípio
da preservação da empresa, com a solução da crise econômico-finan-
ceira do empresário ou da sociedade empresária. Frente à insolvabi-
lidade e uma atividade viável, o Estado intervém para tentar evitar a
falência do agente econômico e sua extirpação do mercado. Quando
bem sucedido, são inquestionáveis os benefícios sociais e econômi-
cos decorrentes do procedimento.

O art. 47 da Lei estabelece que a recuperação judicial objetiva

viabilizar a superação da crise econômico-financeira do devedor, “a

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade

econômica”. Logo, a legislação possibilita a utilização da ferramenta

pelo empresário que, embora acometido por grave crise, desenvolve

uma atividade econômica viável e dispõe de meios para o soergui-

mento, com o acompanhamento pelo Poder Judiciário.
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Com fulcro no valor da empresa para o desenvolvimento eco-

nômico e social brasileiro, a Lei de Recuperação de Empresas e Falên-

cia disciplinou a recuperação judicial juntamente com a recuperação

extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária

(art. 1º). Percebe-se não estar o instituto franqueado a todo e qual-

quer agente econômico em situação de desequilíbrio financeiro; ao

contrário, trata-se de expediente específico da área empresarial. Às

pessoas físicas e jurídicas não empresárias com dificuldades resta tão

somente a insolvência civil, sem qualquer propósito de recomposição

patrimonial.

A princípio, apenas podem se beneficiar das regras recupera-

cionais o empresário e a sociedade empresária. Em termos jurídicos,

considera-se empresário aquele que “exerce profissionalmente ativi-

dade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens

ou de serviços” (Código Civil, art. 966). Por empresária, reputa-se

toda sociedade que tenha “por objeto o exercício de atividade pró-

pria de empresário sujeito a registro” (Código Civil, art. 982). Acres-

cente-se ser dever do empresário a inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis da sede, antes do início da atividade (Código Ci-

vil, art. 967).

Portanto, apresenta legitimidade ativa para requerer a recupe-

ração o empresário, pessoa física (empresário individual) ou pessoa

jurídica (sociedade empresária), exercente de atividade regular: a ins-

crição/registro na Junta Comercial, antes do início da atividade é ato

obrigatório. Aliás, um dos documentos que deverá instruir a petição

inicial da recuperação judicial é a “certidão de regularidade do deve-

dor no Registro Público de Empresas” (art. 51, V da Lei de Recupera-

ção de Empresas e Falência).

Respaldado pela tradição histórica, o Código Civil não incluiu

expressamente o produtor rural na definição de empresário, ainda

que exerça atividade econômica organizada, com ajuda de colabora-

dores e emprego de moderna tecnologia. Porém, facultou-lhe a ins-

crição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede
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e, assim o fazendo, “depois de inscrito, ficará equiparado, para todos

os efeitos, ao empresário sujeito ao registro” (Código Civil, arts. 971e

984).

Sobre o tratamento legislativo facultativo da inscrição, explica

Marcelo Barbosa Sacramone:

Diante da extensão territorial brasileira e da hete-

rogeneidade das formas em que referida ativida-

de é exercida, pareceu prematuro ao legislador e

aos redatores do projeto de Código Civil a inclu-

são desses profissionais no conceito de empresá-

rio. A atividade agropecuária pode ser desenvol-

vida em regime de economia familiar, sem ne-

nhuma organização, bem como pode ser organi-

zada por grandes produtores, em regime de larga

escala e mediante o emprego de diversos funcio-

nários. Diante de tão diversas concepções, facul-

tou-se ao ruralista, que desenvolve atividade pro-

fissional e habitual agrícola, pecuária ou extrati-

vista vegetal, a faculdade de optar pelo tratamen-

to como empresário.7

Em termos jurídicos, pode-se vislumbrar empresário rural

como aquele exercente de “atividade agrária, seja ela agrícola, pecuá-

ria, agroindustrial ou extrativa (vegetal ou mineral), procurando con-

jugar, de forma racional, organizada e econômica, segundo os padrõ-

es estabelecidos pelo governo e fixados legalmente, os fatores terra,

trabalho e capital”.8
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A caracterização como empresário é ensejada ao exercente de

atividade relacionada ao campo, de forma econômica e organizada,

tendo nesta a sua principal profissão. Ao efetuar a inscrição (empre-

sário individual) ou registro do ato societário constitutivo (sociedade

empresária) no órgão competente, passará a ser “equiparado” ao em-

presário e sujeitar-se-á ao regime empresarial. A partir de então, de-

verá manter uma escrituração regular, realizar balanços periódicos,

emitir notas fiscais etc. Em contrapartida, poderá pleitear a recupera-

ção judicial e propor aos credores o plano de recuperação extrajudi-

cial.

Apesar do legislador franquear o registro ao produtor rural, o

mais comum é encontrá-lo desempenhando a profissão como pessoa

física, sem a inscrição na Junta Comercial. A preferência é justificada

pelo tratamento fiscal e pelo menor número de obrigações acessó-

rias. Como consequência, o agente estará sujeito às normas previstas

na legislação civil e alheio às disposições empresariais.

Ou seja, pelo fato de não ser enquadrado na definição de em-

presário, ao produtor rural está vedado o acesso aos benefícios da

recuperação judicial, salvo aquele inscrito pessoalmente ou levado a

registro o ato societário constitutivo na Junta Comercial. Se exercida

a faculdade de formalização, o agricultor ou pecuarista, por delibera-

ção própria e voluntária, passa a se submeter ao regime jurídico em-

presarial,9 incluindo o uso da recuperação judicial e até mesmo da

autofalência.

Tal entendimento consta nos Enunciados 201 e 202 da III Jor-

nada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal. Segundo o

Enunciado 201, “O empresário rural e a sociedade empresária rural,

inscritos no registro público de empresas mercantis, estão sujeitos à

falência e podem requerer concordata”. Com semelhante raciocínio,

Revista Semestral de Direito Empresarial, Rio de Janeiro, n. 34, p. 175-206, jan./jun. 2024    183

9  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (Terceira Turma). Recurso Especial 1.811.953/MT. Re-

lator: Min. Marco Aurélio Bellizze. Data de Julgamento: 6 outubro de 2020. Data de Publicação:

15 de outubro de 2020.



o Enunciado 202 dispõe: “O registro do empresário ou sociedade ru-

ral na Junta Comercial é facultativo e de natureza constitutiva, sujei-

tando-o ao regime empresarial. É inaplicável esse regime ao empre-

sário rural que não exercer tal opção”.

Nas palavras de Maria Helena Diniz, se os produtores não op-
tarem pelo registro na Junta Comercial, “não serão considerados, ju-
ridicamente, como empresários e, em regra, suas atividades negociais
rurais seguirão o regime de direito civil”.10 André Luiz Santa Cruz Ra-
mos sustenta que, para o exercente de atividade econômica rural, o
registro tem natureza constitutiva, e não meramente declaratória.
Ademais, consiste em condição indispensável para sua caracterização
como empresário e consequente submissão ao regime jurídico em-
presarial.11

Portanto, para o produtor rural em crise econômico-financei-

ra, sem o devido registro na Junta Comercial, a solução jurídica seria

o procedimento de insolvência civil, com a liquidação das dívidas,

sem qualquer compromisso de salvaguarda do devedor e da continui-

dade das práticas econômicas. Como disposto no Projeto de Lei no

6.279/2013, da Câmara dos Deputados, observou-se uma lacuna na

legislação brasileira, carente de mecanismo voltado à superação da

crise do agricultor ou pecuarista, pessoa física, sem inscrição no ór-

gão competente.12
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013. Acesso em: 09 maio 2024.



Ademais, o art. 48 da Lei de Recuperação de Empresas e Fa-

lência condicionou o requerimento da recuperação judicial ao deve-

dor que, no momento do pedido, exerça regularmente a atividade há

mais de dois anos. Consequentemente, para o produtor rural pleitear

a reorganização econômica perante o Poder Judiciário, necessitava

não só provar a formalização perante a Junta Comercial, mas também

a inscrição ou o registro por prazo superior a dois anos.13

Como condição de procedibilidade para o deferimento do

processamento da recuperação judicial, tamanha exigência impossi-

bilitava grande parte dos produtores rurais pessoas físicas de buscar

o soerguimento pelo meio judicial. Foi a pacificação do entendimen-

to do Superior Tribunal de Justiça um divisor de águas no cenário até

então existente, oportunizando o uso do instituto recuperacional

pelo segmento, nos termos do ordenamento jurídico pátrio.

2. Do entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

No que diz respeito à recuperação do produtor rural pessoa

física, o seu enfrentamento pelo Superior Tribunal de Justiça aconte-

ceu no Recurso Especial no 1.193.115/MT, Terceira Turma, em 2013.14

A decisão foi no sentido de o deferimento da recuperação judicial do

produtor rural pressupor a comprovação da qualidade de empresá-

rio, mediante a juntada com a petição inicial da certidão de inscrição

na Junta Comercial, realizada antes do ingresso do pedido em juízo,

comprovando a atividade por mais de dois anos. 

Revista Semestral de Direito Empresarial, Rio de Janeiro, n. 34, p. 175-206, jan./jun. 2024    185

13  Em interpretação diferente, o Enunciado 97 da III Jornada de Direito Comercial do Conselho

da Justiça Federal: “O produtor rural, pessoa natural ou jurídica, na ocasião do pedido de

recuperação judicial, não precisa estar inscrito há mais de dois anos no Registro Público de

Empresas Mercantis, bastando a demonstração de exercício de atividade rural por esse período

e a comprovação da inscrição anterior ao pedido”.

14  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (Terceira Turma). Recurso Especial no 1.193.115/MT.

Relatora: Min. Nancy Andrighi. Relator para acórdão: Min. Sidnei Beneti. Diário de Justiça,

Brasília, 7 out. 2013.



Curioso mencionar que, no Brasil, o marco na história da re-
cuperação do produtor rural aconteceu com o emblemático caso Pu-
pin, envolvendo os produtores José Pupin e Vera Lúcia Camargo Pu-
pin. Frente a um vultoso passivo em nome das pessoas físicas, o “Rei
do Algodão” e sua esposa distribuíram dois pedidos recuperacionais:
em 2015 e 2017. A primeira ação trouxe à tona a questão da necessi-
dade do registro na Junta Comercial e do biênio. A segunda, por sua
vez, elucidou o dilema dos créditos anteriores à inscrição do empre-
sário rural estarem ou não sujeitos ao procedimento.15

No caso, em 2019, o Superior Tribunal de Justiça entendeu

que o produtor rural “está em situação regular, mesmo ao exercer

atividade econômica agrícola antes de sua inscrição, por ser esta para

ele facultativa”. Destacou o acórdão conferir a legislação civil trata-

mento favorecido, diferenciado e simplificado ao empresário rural,

quanto à inscrição e aos efeitos dela decorrentes. Ou seja, com base

na obrigatoriedade da formalização, sobressaíram-se duas situações

distintas:

Assim, os efeitos decorrentes da inscrição são dis-

tintos para as duas espécies de empresário: o su-

jeito a registro e o não sujeito a registro. Para o

empreendedor rural, o registro, por ser facultati-

vo, apenas o transfere do regime do Código Civil

para o regime empresarial, com o efeito constitu-

tivo de "equipará-lo, para todos os efeitos, ao em-

presário sujeito a registro", sendo tal efeito cons-

titutivo apto a retroagir (ex tunc), pois a condição

regular de empresário já existia antes mesmo do

registro. Já para o empresário comum, o registro,

por ser obrigatório, somente pode operar efeitos
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prospectivos, ex nunc, pois apenas com o regis-

tro é que ingressa na regularidade e se constitui

efetivamente, validamente, empresário.16

Em poucas palavras, no Recurso Especial no 1.800.032/MT re-

lativo ao caso “Pupin”, a Quarta Turma do STJ entendeu que: (i) o

produtor rural inscrito na Junta Comercial está legitimado solicitar a

recuperação judicial; (ii) os dois anos de atividade podem ser com-

provados por outras formas além da certidão da Junta Comercial e

(iii) as dívidas anteriores à inscrição estão incluídas no processo de

reestruturação.

A conclusão da Quarta Turma foi elogiada por muitos especia-

listas e, ao mesmo tempo, criticada por outros. Os professores Harol-

do Malheiros Duclerc Verçosa e Rachel Sztajn condenaram a posição

da Corte Superior, sob o argumento de que a decisão estava à mar-

gem da previsão legal: por se tratar de inovação judicial, pairaria a

incerteza e a insegurança no ambiente jurídico referente à questão.

Nas palavras dos juristas “A lógica do ilógico prevalece, ainda que se

afaste exigência de direito positivo com argumentos frágeis e incon-

sistentes, sob o manto da regularidade do exercício da atividade rural

antes da inscrição”.17

Em termos econômicos, Eric Fernandes Stoiani relembra que,

em momento anterior à decisão, a análise dos créditos pelas institui-

ções financeiras foi realizada com base no produtor rural pessoa na-

tural e no regime jurídico ao qual ele estava inserido. Contudo, ao

longo da vigência contratual, a decisão do Superior Tribunal de Justi-
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ça alterou esse regime: da insolvência civil (disciplinada pelo Código

Civil) para recuperação judicial (regulada na Lei de Recuperação de

Empresas e Falência). Criou-se, pois, uma situação de insegurança

para credores do setor agrícola, os quais foram surpreendidos com a

decisão.18 

Com diferente opinião, Francisco Satiro defendeu que a reti-

cência de aplicação do regime recuperacional ao produtor rural é um

resquício da interpretação baseada nos valores da antiga concorda-

ta.19 Para o autor: 

Quer me parecer que os argumentos contrários

partem do pressuposto – equivocado e ultrapas-

sado a meu sentir – de que a recuperação judicial

representa um “prêmio” ao empresário que tiver

superado a barreira dos dois anos de inscrição.

Seria um novo “favor legal”, submetido à mesma

lógica da concordata, para o qual o decurso do

tempo de inscrição faria surgir o direito – quase

potestativo – do empresário de impor um “calo-

te” a seus credores”.20

Frente aos dissensos doutrinários e judiciais, a Segunda Seção

da Corte Superior, no julgamento do Recurso Especial n.º

1.905.573/MT21 e do Recursos Especial 1.947.011/PR,22 sob o rito dos

188    Revista Semestral de Direito Empresarial, Rio de Janeiro, n. 34, p. 175-206, jan./jun. 2024

18  STOIANI, Eric Fernandes. A recuperação judicial no agronegócio: o registro da atividade,

a natureza do crédito contraído e os aspectos econômicos. 2022. Dissertação (Mestrado em

Direito) – Fundação Getúlio Vargas, São Paulo, 2022. p. 14. Disponível em: https://reposito-

rio.fgv.br/server/api/core/bitstreams/3d5d6362-83fc-41ad-84a2-467d15b52036/content. Acesso

em: 16 abr. 2024.

19  SATIRO, Francisco. “Agro é pop”: a questão da recuperação judicial do produtor rural indi-

vidual e seus efeitos sobre as obrigações do devedor. SSRN, [s.l.], 17 de agosto de 2020. p. 12.

Disponível em: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3675592. Acesso em: 09

maio 2024.

20  Ibidem, p. 12.

21  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (Segunda Seção). Recurso Especial no. 1.905.573/MT.



repetitivos, fixou a seguinte tese: “Ao produtor rural que exerça sua

atividade de forma empresarial há mais de dois anos é facultado re-

querer a recuperação judicial, desde que esteja inscrito na Junta Co-

mercial no momento em que formalizar o pedido recuperacional, in-

dependentemente do tempo de seu registro (Tema n.º 1.145/STJ)”.

Por conseguinte, a maior controvérsia na seara da recupera-

ção judicial do produtor rural dizia respeito à necessidade ou não do

lapso temporal de dois anos, contados da formalização no órgão

empresarial competente. Assim, a jurisprudência do STJ consoli-

dou o posicionamento a ser observado pelos juízes e tribunais de

todo o país. Ressalta-se ser inadmissível a inscrição posterior ao

ajuizamento.

3. A reforma legislativa: Lei no 14.112/2020.

Tendo em conta o peso do agronegócio para o país, o Con-

gresso Nacional não se furtou de legislar sobre a questão.23 Oriundos

da Câmara dos Deputados, várias propostas versaram sobre a temáti-

ca, como os Projetos de Lei no 6.279/2013, 7.158/2017 e 10.220/2018.

Todavia, foram os devastadores impactos da pandemia da covid-19

na economia que aceleraram a reforma da Lei de Recuperação de

Empresas e Falência. Assim, a Lei no 14.112/2020 foi aprovada e, en-

tre as alterações, algumas fizeram referência direta ao agronegócio.
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Com a reforma, o Brasil passou a compor o rol de países que

regula a reestruturação financeira do produtor rural em crise. Uma

legislação para o levantamento do devedor rurícola não é exclusivi-

dade pátria, também podendo ser encontrada nos Estados Unidos, na

França, na Alemanha e no Canadá.24 Com o amparo ao “homem do

campo”, na qualidade de pessoa física ou jurídica, almejou-se propor-

cionar condições para este concorrer internacionalmente com outros

mercados de alimentos.

Quanto às alterações, a Lei no 14.112/2020 previu a possibili-

dade de o produtor rural recorrer ao mecanismo recuperacional, des-

de que inscrito na Junta Comercial antes do pedido e comprovada a

atividade rural por período superior a dois anos, mediante documen-

tação contábil e fiscal.25 Os requisitos próprios para o requerimento

do produtor figuram expressamente no art. 48, §§2º, 3º, 4º, e 5º da Lei
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11.101/2005 (LRF). Ademais, como ensina Sérgio Campinho, diante

do novo quadro legislativo, “não mais deverá haver hesitação para

que os créditos originados anteriormente ao registro na Junta Comer-

cial restem incluídos na recuperação judicial”.26

Oportuno reparar na exigência definida pelo art. 51, §6º, I da

Lei de Recuperação de Empresas e Falência. O produtor rural pessoa

física deverá comprovar documentalmente a crise de insolvência, ca-

racterizada pela insuficiência de recursos financeiros ou patrimoniais

para saldar as dívidas. Infere-se a tentativa de valorizar a regularidade

contábil dos produtores rurais, muitas vezes deficiente ou até mesmo

inexistente.

Para mais, a inclusão do art. 70 - A à Lei autorizou ao empre-

sário rural a apresentação de plano especial de recuperação judicial,

mas o valor da causa não poderá exceder o montante de R$

4.800.000,00. Antes ensejado apenas às microempresas e às empresas

de pequeno porte, o procedimento mostra-se mais célere e simplifi-

cado que o comum. As dívidas podem ser parceladas em até 36 me-

ses, com acréscimo de juros equivalentes à taxa Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), sendo o pagamento da primeira par-

cela no prazo máximo de 180 dias da distribuição do pedido.

Sobre essa alteração legal, Ricardo Negrão chama a atenção

para a falta de identidade entre os critérios adotados pelo legislador,

uma vez que as empresas de pequeno porte (EPPs) “podem promo-

ver a recuperação especial porque apresentam renda bruta até R$

4.800.000,00 (o valor da causa pode ser superior) e para o produtor

rural pessoa física o valor da causa de seu pedido de recuperação não

pode ultrapassar aquele valor (sua renda bruta pode ser superior)”.27

O jurista explica:
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Uma observação importante, que pode não ser

notada pelo estudioso da matéria: não há identi-

dade entre esses critérios adotados pelo legisla-

dor. As EPPs podem promover a recuperação es-

pecial pelo tratamento que a LREF dá às MEs e às

EPPs, isto é, a todas as empresas que comprovem

renda bruta até R$ 4.800.000,00. Nesse caso, não

se leva em conta o valor da causa, que pode ser

superior a esse valor. Distinta é a situação do pro-

dutor rural pessoa física; o valor da causa de seu

pedido de recuperação não pode ultrapassar

aquele montante (sua renda bruta pode ser supe-

rior).

Embora o limite nominal seja o mesmo (R$

4.800.000,00), o legislador refere-se a dois con-

ceitos distintos – renda e valor da causa. Houve,

assim, uma mudança de critério para o produtor

rural pessoa física, que independe dos critérios

de renda exigidos para o enquadramento como

microempresas ou como empresas de pequeno

porte. Basta demonstrar que o seu pedido se limi-

ta àquele montante.28

Apesar da falta de identidade, além da celeridade, há um ou-

tro aspecto positivo na adoção do plano simplificado: optando o pro-

dutor rural pelo plano especial, a remuneração do administrador ju-

dicial será fixada no máximo em 2% do valor do passivo sujeito à

recuperação judicial. A previsão, antes restrita às microempresas e

empresas de pequeno porte, favoreceu o setor ruralista, uma vez que,

no procedimento comum, o percentual relativo ao administrador

pode chegar a 5% do passivo concursal.
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É pertinente mencionar que, no tocante à remuneração do ad-

ministrador judicial, o Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu pela

aplicação de 2% do passivo concursal às recuperandas microempre-

sárias individuais, integrantes de um grupo familiar. Embora qualifi-

cadas como produtoras rurais, nos termos do julgado, elas somente

fariam jus à redução dos honorários como agricultoras se apresenta-

do o plano especial, o que não ocorreu no caso em tela.29 Tem-se,

pois, um tratamento desigual para os microempresários e os empre-

sários rurais.

Ao quadro das alterações no texto legal acrescenta-se a exclu-

são dos efeitos recuperacionais às diversas modalidades de créditos

comumente contraídos pelo produtor rural. Referidas supressões evi-

denciam a escolha legislativa de preservar os interesses dos credores

– principalmente instituições financeiras. O argumento central para a

opção legislativa assenta-se na segurança para maior oferta de crédito

ao setor agrícola.

4. Créditos não sujeitos à recuperação judicial do produtor ru-

ral.

Consoante à regra estabelecida no caput do art. 49 da Lei de

Recuperação de Empresas e Falência, estão sujeitos à recuperação ju-

dicial todos os créditos existentes na data da distribuição do pedido,

vencidos e vincendos. De forma mais específica, o Enunciado 96 da

III Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal escla-

rece: “A recuperação judicial do empresário rural, pessoa natural ou

jurídica, sujeita todos os créditos existentes na data do pedido, inclu-

sive os anteriores à data da inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis”.
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Os créditos submetidos à recuperação judicial postulada pelo

empresário ou sociedade empresária rural obedecem às regras gerais

da LRF, “respeitadas as especificidades introduzidas pela Lei no

14.112/2020, que estabeleceu hipóteses de créditos sujeitos ou não

ao processo recuperacional do produtor rural”.30 Portanto, aos crédi-

tos reputados extraconcursais para todo empresariado, a reforma le-

gislativa trouxe situações particularizadas ao contexto agropecuário.

Tal é o caso do crédito rural regulado na Lei no 4.829/65 e que

tenha sido renegociado (§§ 7º e 8º do art. 49); do crédito derivado de

financiamento de aquisição de imóvel rural, concedido nos três últi-

mos anos anteriores ao pedido recuperacional (§ 9º do art. 49); do

crédito documentado em cédula de produtor rural (CPR) com liquida-

ção física, bem como suas garantias cedulares, em caso de antecipa-

ção total ou parcial do preço, ou, ainda, quando houver permuta do

produto com insumos (art. 11 da Lei no 8.929/94, com redação dada

pela Lei no 14.112/2020).31

São oportunas as palavras de Sérgio Campinho a respeito da

exclusão de certos credores do processo de recuperação judicial:32 

A LRF, fruto de uma política legislativa neste pon-

to criticável, exclui inúmeros credores do proces-

so de recuperação judicial, os quais ficam, desse

modo, à margem do procedimento coletivo con-
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cebido para a superação da crise da empresa. O

ideal seria que todos os credores, inclusive o Es-

tado, participassem da negociação para a saída

da crise.

Tendo em mente que, atualmente, a extraconcursalidade do

crédito concedido ao produtor rural é uma das principais discussões

sobre a recuperação judicial no setor agropecuário, nos próximos tó-

picos serão analisadas as novidades trazidas, atinentes ao art. 49, §§

6º, 7º, 8º e 9º da Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 

4.1. Créditos decorrentes das atividades rurais e contabilizados.

Em se tratando de produtor rural, os créditos sujeitos aos efei-

tos do procedimento recuperacional devem preencher, concomitan-

temente, duas condições: i) decorrerem exclusivamente da atividade

rural e ii) estarem discriminados na documentação contábil e fiscal

(art. 49, §6º da LRF).

Sobre a primeira exigência, registra-se dificuldade em identifi-

car o sentido e a extensão do vocábulo “atividade rural”. Além da

imprecisão da expressão poder dar margem a interpretações mais ou

menos amplas por parte do Poder Judiciário, aponta-se o fato de

eventual necessidade de prova, uma vez que o seu exercício e a sua

dimensão podem variar conforme o perfil do produtor.33

Com fulcro na disposição legal, o Tribunal de Justiça de São

Paulo exigiu tanto a comprovação da natureza da dívida quanto a

regular contabilização para que ela fosse incluída no procedimento.

Em se tratando de avalista, a obrigação “não se submete à recupera-

ção judicial do produtor rural, por força do artigo 49, § 6º, da Lei
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11.101/2005” e nem impede o prosseguimento do feito.34 No mesmo

sentido, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) considerou

que o deferimento do processamento da recuperação judicial do pro-

dutor rural não tem o condão de, automaticamente, suspender a co-

brança de todas as dívidas assumidas pela pessoa física, sobretudo na

condição de avalista.35

Em outras palavras, as obrigações contraídas pelo devedor

que não tenham qualquer vínculo com o agronegócio ficam excluí-

das do procedimento, podendo ser excutidas pelos credores. “É

como se o pedido de recuperação judicial do produtor rural pessoa

física tivesse o efeito imediato de segregar o patrimônio do requeren-

te, entre sujeitos e não sujeitos aos efeitos da recuperação”.36

Para Marcelo Barbosa Sacramoni, a exceção à regra geral é

uma diferenciação injustificável e que, além de incentivar estratégias

oportunistas das diversas partes interessadas,37 pode esvaziar a recu-

peração judicial como negociação coletiva. Para o jurista, a discrimi-

nação entre os referidos créditos “não encontra justificativa e, nesse

sentido, deve ser rejeitada por contrariar toda a sistemática da Lei”.38
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No tocante à exigência de as dívidas constarem nos documen-

tos referidos nos §§ 2o e 3o do art. 48, como anteriormente apontado,

parece haver uma tentativa do legislador de impor ao produtor rural

a maior regularidade contábil. Por outro lado, a disposição traz pre-

juízos ao empresário rural de pequeno porte, o qual pode não ter o

hábito ou a consciência de discriminar todas as suas dívidas.39

É crucial refletir se os créditos regularmente constituídos, mas

sem tratamento contábil-fiscal adequado pelo recuperando, podem

ser objeto de habilitação, ou ainda de inclusão, pelo administrador

judicial, na fase de verificação administrativa. Relembra-se ser a “in-

serção” do crédito na documentação contábil-fiscal ato unilateral do

devedor, fato que possibilita eventual “manipulação com a exclusão

de determinados credores, segundo o seu interesse”.40

Mesmo frente às críticas doutrinárias e à advertência de even-

tuais prejuízos ao ambiente agropecuário, os tribunais pátrios têm se

orientado pela observância do texto legislativo. Logo, os créditos não

relacionados à atividade rural ou não contabilizados estão excluídos

da negociação coletiva.

4.2. Dívidas originadas em Cédula de Produto Rural (CPR) com

liquidação física.

Por meio da Cédula de Produto Rural (CPR), os produtores

obtêm a “antecipação de insumos e recursos para o plantio, mediante
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a garantia fulcrada na safra próxima (promessa de entrega de produ-

tos rurais)”.41 O emitente não se obriga a pagar determinada quantia

em dinheiro, mas a entregar uma certa quantidade de produtos con-

forme a descrição constante do título.42 Trata-se de ferramenta funda-

mental ao agricultor, uma vez que muitos deles não dispõem de capi-

tal próprio para o desenvolvimento das atividades.

Com o objetivo de incrementar o fornecimento de crédito ao

setor agropecuário, a Lei no 8.929, de 22 de agosto de 1994 instituiu a

Cédula de Produto Rural. A CPR é caracterizada como título de crédi-

to que representa uma “promessa de entrega de produtos rurais, com

ou sem garantias cedularmente constituídas” (art. 1º). O referido do-

cumento só pode ser emitido por produtor rural, pessoa natural ou

jurídica e outras pessoas descritas no art. 2º da Lei.

Como se observa, a Lei no 14.112/2020 alterou o art. 11 da Lei

no 8.929/94 para excluir expressamente dos efeitos da recuperação

judicial tanto os créditos quanto as garantias, consubstanciados em

CPR com liquidação física, envolvendo antecipação de preço ou de

operações de barter (troca de insumos por parte da safra). Atualmen-

te, os credores podem prosseguir com as ações executivas, tendo pre-

cedência sobre os demais credores e não se submetendo ao quadro

geral de credores, nem ao plano de recuperação judicial.

Para alguns, a alteração traz segurança jurídica no financia-

mento das atividades agropecuárias porque, mesmo diante do cresci-

mento nos pedidos de recuperações judiciais, a exclusão diminui os

riscos de inadimplemento por parte do devedor e do garante. Como
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consequência, evidencia a maior disponibilidade de crédito, bem

como a diminuição das taxas de juros e spread bancário praticados

no financiamento agrícola.43 Nota-se ir a nova regra ao encontro da

Lei no 13.986, de 7 de abril de 2020, que regula o financiamento do

agronegócio (Lei do Agro).

Sob outro enfoque, a novidade normativa prejudicou o soer-

guimento do produtor rural em crise econômico-financeira. Isso por-

que o produtor poderá sofrer a perda de parte da safra mesmo no

curso do processo recuperacional, fato que pode inviabilizar a conti-

nuidade das suas atividades econômicas. A recente redação caminha

na contramão da criação da CPR, “tornando-a uma ferramenta cada

vez mais duvidosa e carente de segurança jurídica para o produtor

rural”.44

É evidente que a prática de atos de constrição e expropriação

patrimonial colocam em risco a continuação das atividades do produ-

tor, atentando contra o princípio da preservação da empresa. Deve-

ras, a privação de produtos agrícolas da safra representa um “desfal-

que na contabilidade do recuperando, de modo que este poderá não

alcançar a finalidade do instituto recuperacional – qual seja, o soer-

guimento empresarial e realocação no mercado produtivo”.45
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No tocante ao tema, entendeu o Tribunal de Justiça do Mato

Grosso (TJMG) que a da CPR representativa de troca por insumos

(barter) “não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial”.46 No

mesmo sentido, o Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) reconheceu a

extraconcursalidade do crédito ligado à CPR.47

É necessário ponderar que estão submetidas à recuperação ju-

dicial “as CPRs financeiras, comuns no âmbito das transações do mer-

cado financeiro e de capitais, em que o produtor rural se compromete

a pagar o crédito no fim da colheita em dinheiro”. A proteção legal

somente é destinada aos negócios típicos da prática rural, tendo a

CPR como título representativo de promessa de entrega de produção

futura.48

Assim, nos termos da atual redação do art. 11 da Lei no

8.929/1994, os créditos e as garantias vinculados à CPR com liquida-

ção física, em caso de antecipação do preço ou representativa de

operação de troca por insumos, não se submetem à recuperação ju-

dicial. Ao credor compete o direito à restituição de tais bens que es-

tejam com o emitente da cédula ou terceiro, “salvo motivo de caso

fortuito ou força maior que comprovadamente impeça o cumprimen-

to parcial ou total da entrega do produto”.

A redação, inicialmente, sofreu veto pela Presidência da Repú-

blica, calcado na seguinte justificativa: a alegação de caso fortuito ou

força maior, mediante situações de quebra de safra, contraria interes-
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se público, alerta o risco do crédito, tornando-o mais caro, minora a

confiança no título, “reduz os negócios realizados por meio desse im-

portante instrumento, em prejuízo ao aprimoramento das regras rela-

tivas à emissão da CPR, a fim de alavancar o crédito para o setor ru-

ral”.49 Não obstante, o Congresso Nacional derrubou o veto da Presi-

dência: permanece a excepcionalidade referente ao caso fortuito ou

força maior.

Em suma, infere-se ser a alteração mais uma opção legislativa

de favorecimento dos credores em detrimento dos produtores rurais

recuperandos, sob a justificativa de fomento de crédito ao setor.

4.3. Créditos rurais renegociados. 

Outra hipótese de não sujeição à recuperação judicial carrea-

da pela Lei no 14.112/2020 diz respeito ao crédito rural, disciplinado

na Lei no 4.829, de 5 de novembro de 1965 e, que tenha sido renego-

ciado (§§ 7º e 8º do art. 49 da LRF). A hipótese trata de dívidas oriun-

das de repasse de recursos oficiais (controlados) e decorrentes de

ação governamental no setor rural. O público alvo principal desses

recursos é o produtor rural e as cooperativas de produtores rurais;

destinam-se ao custeio da produção, comercialização e industrializa-

ção de produtos agropecuários, bem como aos investimentos no se-

tor.50

Conforme a confusa redação do art. 49, §§ 7º e 8º da LRF, os

créditos rurais oficiais estarão sujeitos à recuperação, exceto: i) os re-

cursos controlados e abrangidos nos termos dos arts. 14 e 21 da Lei

no 4.829/1965 e ii) que já tenham sido renegociados antes da distri-
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buição do pedido. Como os fornecedores poderão cobrar normal-

mente esses créditos, tem-se na situação um estímulo para que o cre-

dor renegocie a dívida.51

Outrossim, cabe ao administrador judicial verificar se mencio-

nados créditos foram repactuados, incentivando-se a renegociação

pelas instituições financeiras participantes do sistema.52 Apesar da

perspectiva positiva, ao criticar o novo texto, Marcelo Barbosa Sacra-

mone sugere:53

Uma vez que a Lei teve como propósito evitar

que o referido credor tenha uma renegociação

coletiva imposta sobre um crédito que anterior-

mente já tinha negociado, a melhor interpretação

do dispositivo para que se garantam toda a cole-

tividade de credores e a própria equidade de tra-

tamento entre os demais credores que conferiram

também créditos rurais é que a novação anterior

não será mantida na hipótese de pedido de recu-

peração judicial, mas que o crédito originário, de-

duzido o que foi anteriormente pago, seja sub-

metido à recuperação judicial. 

De qualquer forma, a exclusão legal volta-se para a proteção

de créditos fornecidos ao setor ruralista subsidiado, com custos me-

nores aos praticados no mercado. Trata-se, mais uma vez, de prote-

ção da entidade financeira.
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4.4. Créditos para aquisição de propriedades rurais. 

Na temática central, relevante alteração originada pela Lei no

14.112/2020 situa-se no § 9º do art. 49 da Lei de Recuperação de Em-

presas e Falência, em virtude do alto endividamento para aquisição

de terras. O empresário do campo pode realizar um financiamento

para aquisição de propriedade rural, buscando incrementar a ativida-

de econômica.

Dessa forma, os créditos contraídos para a aquisição de imó-

vel rural, bem como as respectivas garantias, não poderão ser incluí-

dos no processo de renegociação de dívidas com os demais credores

da recuperação, se: i) a dívida tenha sido originada nos três anos an-

teriores ao pedido de recuperação judicial; ii) haja especificação da

finalidade no contrato de aquisição.

Para melhor compreensão do dispositivo legal, Marlon Toma-

zette exemplifica: se a instituição financeira concedeu crédito ao pro-

dutor em 2020, para aquisição de um imóvel rural e ele requereu re-

cuperação judicial em 2022, o crédito não estará sujeito ao proces-

so.54 Da mesma maneira, as eventuais garantias oferecidas por ele

também ficam de fora dos efeitos da recuperação.

Curioso que, no caso, mediante a ausência de especificação

do dispositivo legal, não há a necessidade de o mutuário ser caracte-

rizado como produtor rural ou de a aquisição de propriedade desti-

nar-se ao desenvolvimento de atividade produtiva.55

A proteção dos créditos destinados à aquisição de terras reve-

la-se uma escolha legislativa, “provavelmente, calcada no fato de que
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no Brasil a aquisição de imóveis rurais é feita ‘a crédito concedido

pelos próprios vendedores’, ou seja, ‘um produtor concede prazo a

outro produtor para pagamento do imóvel rural’.56 Inegável também

o favorecimento das instituições financeiras.

É certo que o dispositivo evita a majoração dos riscos na con-

cessão de créditos para aquisição de propriedades rurais, assim como

a elevação das taxas de juros e das exigências de garantias. Porém, a

exclusão poderá agravar a crise econômico-financeira do devedor,

uma vez que a retirada do bem essencial ao desenvolvimento da ati-

vidade econômica culminará na falência do produtor.

Conclusão.

Partindo da relevância econômica e social do agronegócio

para o país, o Poder Legislativo suprimiu a lacuna existente sobre a

condição de procedibilidade da recuperação judicial do produtor ru-

ral pessoa física. Seguindo o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), a alteração na Lei de Recuperação de Empresas e Falên-

cia (LRF) encerrou a celeuma, extirpando as incertezas jurídicas que

pairavam sobre o tema.

Assim, agricultores e pecuaristas pessoas físicas, desde que

inscritos na Junta Comercial e comprovem documentalmente o biê-

nio no exercício das atividades, poderão se beneficiar das regras da

recuperação judicial. A necessidade de o produtor rural demonstrar a

crise de insolvência e a insuficiência de recursos para saldar as dívi-

das revela uma tentativa do legislador de impor ao setor a prática da

regularidade contábil, uma vez que esta, muitas vezes, mostra-se de-

ficiente ou inexistente.
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Além da legitimidade e da condição de procedibilidade, veri-

fica-se ter a reforma da Lei no 11.101/2005 favorecido os produtores

rurais em alguns aspectos. Como exemplo, a inclusão do art. 70-A

possibilita a apresentação do plano especial, quando o valor da causa

não exceder R$ 4.800.000,00. Além da simplicidade e celeridade des-

se procedimento, os custos serão menores, uma vez que a remunera-

ção do administrador não excede 2% do valor do passivo.

Em contrapartida, a não sujeição aos efeitos da recuperação

judicial de certas dívidas do produtor rural pode comprometer a reor-

ganização econômica do segmento. Algumas disposições exibem um

injustificável tratamento legislativo, com diferenciações entre os em-

presários rurais e os demais empresários. É o caso da imposição de os

créditos decorrerem exclusivamente da atividade rural e estarem dis-

criminados na documentação contábil-fiscal para serem incluídos no

processo recuperacional.

Em outros dispositivos, a Lei excluiu certos créditos da recu-

peração judicial, como aqueles originados de recursos oficiais e que

já tenham sido renegociados. Identifica-se a inegável predileção dos

legisladores pelos interesses dos credores, especialmente as institui-

ções financeiras. Como consequência, a perda da safra ou da proprie-

dade rural terá forte impacto na reestruturação econômico-financeira

do recuperando, colocando em risco a efetividade do princípio da

preservação da empresa.

Portanto, apesar dos evidentes aspectos positivos, não é pos-

sível afirmar que a reforma na Lei de Recuperação de Empresas e

Falência atendeu a todos os interesses dos empresários rurais, pes-

soas físicas ou jurídicas, de pequeno, médio ou grande porte. Ao con-

trário, alguns dispositivos colocam em risco o sucesso dos processos

recuperacionais relativos ao setor.

Nos próximos anos, as estatísticas revelarão se a nova regula-

mentação da recuperação viabiliza a superação da crise do devedor,
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promovendo a preservação da empresa ou se apenas protela a falên-

cia, com prejuízo do conjunto de credores não beneficiados com a

extraconcursalidade dos seus créditos.
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